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PROJETO DE LEI Nº            , DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

 
 
“Desafetação de áreas públicas, 
munidas de adequada compensação 
ambiental, para que seja afetada à 
categoria denominada – bens de uso 
comum do povo - e dá outras 
providências”.     

 

 

 

O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo 
a seguinte LEI: 

 
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar os 

bens imóveis a seguir descritos, caracterizados e identificados, de propriedade do 
Município de Chapadão do Sul – pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Avenida Seis, 706, centro, neste município de Chapadão do Sul/MS, inscrito no 
CNPJ sob o nº 24.651.200/0001-72: 

I – 7ª Área Verde – AV 2, no Loteamento Parque União, na cidade de 
Chapadão do Sul – MS, objeto da Matrícula nº 1895 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Chapadão do Sul – MS; 

II – 6ª Área Verde – AV 1, no Loteamento Parque União, na cidade de 
Chapadão do Sul – MS, objeto da Matrícula nº 1894 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Chapadão do Sul – MS; 

III – 5ª Área Verde – no Loteamento Parque União, na cidade de 
Chapadão do Sul – MS, objeto da Matrícula nº 1893 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Chapadão do Sul – MS. 

 
Art. 2º.  Os imóveis descritos no artigo 1º serão afetados e integrarão a 

categoria de Bens de Uso Comum do Povo, atendendo a finalidade almejada: 
I – Prolongamento da Rua: Diamante – Matrícula nº 1895 - Proveniente 

do Cartório de Registro de Imóveis de Chapadão do Sul-MS; 
II – Prolongamento da Rua: Esmeralda – Matrícula 1894 - Proveniente 

do Cartório de Registro de Imóveis de Chapadão do Sul-MS; 
III – Prolongamento da Avenida: Goiás – Matrícula 1893 - Proveniente 

do Cartório de Registro de Imóveis de Chapadão do Sul-MS. 
  

Art. 3º.   A compensação urbanística será realizada no seguinte bem 
imóvel:  Área de Lazer I – Objeto da Matrícula nº 4242 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Chapadão do Sul – MS, de propriedade do Município de Chapadão do 
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Sul – pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Seis, 706, 
centro, neste município de Chapadão do Sul/MS, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
24.651.200/0001-72. 

 
Art. 4º.  Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Chapadão do Sul – MS, 25 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
                          Prefeito Municipal 
                                     -Assinado Digitalmente- 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 09C0-BE38-D924-9104

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOÃO CARLOS KRUG (CPF 250.233.811-53) em 26/11/2020 12:40:52 (GMT-04:00)
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chapadaodosul.1doc.com.br/verificacao/09C0-BE38-D924-9104
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